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MINISTÉRIO DA FAZENDA ,
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
, SEGUNDA CÂMARA
recesso nO. : 13823.000108/99-29

Recurso 'nO. : 124.753
Matéria: : IRPF - EX.: 1997
Recorrente : CLÁUDIO PERCHES
Recorrida : DRJ em RIBEIRÃO PRETO -SP

\

Sessão de . >~1 DE MAIO DE 2001

R E S O L U CÃO N°. 102-2.027,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por CLÁUQIO PERCHES.

, ,

" .

,.: RESOLVEM os Membros da Segunda Câmara do Primeiro

, 'ConselhodÉ'~ Contribuintes, por unanimidade de votos, CONVERTER o julgàmento
, .
em diligência, nos termos"do voto do Relator.

ANTONIO DE 'FREITAS DUTRA
PRESIDENTE

7} #",~ " ;/'. fvzf.a-c~,' .- ' !/r--<:~:~- c;V--<-<K~e~.'
MARIA G. RETTI DE BULHÕ~S CARVALHO
RELATO " .' .

~ORMA~IZADO EM: .2 7 J U L 2001

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros AMAURY MACIEL,

VALMIR SJ\NDRI, NAURY FRAGOSO TANAKA, MARIA BEATRIZ ANDRADE DE

CARVALHO e LUIZ FERNANDO OLIVEIRA DE MORAES, Ausente"

• ' 'justificadamente, o Conselheiro LEONARDO MUSSl DA SILVA

-.



CLÁUDIÓ PERCHES, inscrito no C.P.F-MFsob o nO864.145.428-
,

49, com endereço a Rua Pa~seio Lapa, 308 - Casa - Zona Sul..; Ilha Solteira - SP,

jurisdi~ionado à Delegacia da Receita Fed~ral em Araçatuba/SP, recorre da decisão' /.

proferida pela DRJ - RIBEIRÃO PRETO/SP q~e manteve o lançamento decorrente

de revisão da declaração de rendimentos relativo ao exerCício de 1997 - ano base~ , . '" . -

1996, onde a exigência. do pagamento do impost6suplementár de R$ 558,26,
,

acrescido de juros de mora, .multa de ofício de 75% e ainda a devolução da

restituição de imposto recebida de R$ 544,45, totaliza o 'crédito tributário de' R$

1.814,31 ,conforme autuação acostada aos,autos às fls. 01/05.
. . .

. MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO D,E CONTRIBUJNTES
SEGUNDA CÂMARA.

Processo nO. : 13823.000108/99-29
Resoll:Jção ':lo. : 10.2-2.027.
Recurso nO.: 124.753 '.
Recorrente : CLÁUDIO PERCHES

RELATÓRIO I

\. .. \

-ementada:

Após examinar os autos, a autoridacje julgadora singular, ~m. sua

bem -fundamentada' decisão de fls. 41/46, julgou. a ação em decisão assim

"Assunto: Imposto sobrá a Renda de Pessoa Física - fRPF

'.Ano~calendário: 1996

. Ementa: ACORDO JUDICIAL. . P/;RDAS SALARJAIS.
REPOSiÇÃO.

A denominaÇão é irrelevante para determinar o tratamento .
tributário.

LANÇAMENTO PROCEDENTE." .

Irresignado, o. Contribuinte em seu Recurso Voluntário, acostados,
aos autos às fls. 53/60 alega em síntese que: .!. . /11jV
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não houve, julgamento ou decisão condenatória pela justiça do

. trabalho para que a totalidade, face ao reconhecimento do direito

dos obreiros, situação que tertàmente teria outro tratamento (lo

tocante a tributação, vez que aí sim, estaria ocorrendo o pagamento

de salários e, por conseguinte, haveria de incidir o Imposto de
I '.

renda, como também a contribuição previdenciária e de se:guridade

social, como determina a lei;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO C9NSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDACAMARA. .

Processo nO. : 13823,000108/99-29
Resolução nO. : 102-2.027

.
Preliminarmente, quanto ao depósito' correspondente à 30%

(trinta por cento) do débito, par'a a interposição do presente recurso,

o recorrente esclarece que não dispõe de recursos para tanto, além

. de entender que o referido' depósito viola princípios constitucionais;. '

indenização é copseqüência, no presente caso, de acordo entre

as partes - empregadora e o sindicatO dos empregados' - sindicatO"

que atuou na condição de substituto processual de tOdpsos

empregados da empresa, para por fim a' várias reclamações.

trabalhistas reinvidicatórias de perdas salariais, decorrentes dos

planos econômicos' do Governo Federal; homologado pelo Poder

Judiciário;

ao que ocorreu realmente, no acordo homologado pelo poder

Judiciário, c~ja conseqÇJência foi. o pagamento da indenização pela

empregadora, foi a negociação entre. as partes sem reconhecimento

de qualquer direito dos' obreiros, bem como de obrigação da

empregadora; .
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~ MINISTÉRIO DA FAZENDAi PRIMEIRO CONSELHOD'E CONTRIBUINTÉS
:l SEGUNDA CÂMARA .

Processo .nO. : .13823.000108/99-29
ResoluçãOn°. :' 102-2.027

Assim, .não há que 'se falar em -pagamento de salário, tributável

na fonte por determinação legal. ,o que ocorreu foi ri pagamento de,

indenização para reparação, ainda que parcial, das p~rdas sofridas
pela classe trabalhadora;

- . estabelece a lei,. através do dispositivo legal acima às

exigênciaslegai~ para incidência de Imposto de Renda" ba~tando,

portanto, analisar se ~ indenização objeto da notificação do. Ora

recorrente esta sujeita à. tributação, .ou seja, se a mesma tem
. respaldo legal;

,
indenização não é pagamento e 'nãq se confunde com

remuneração. Enquanto a remJneração é pagamento de serviço, a ,

indenização supre um dano e não se constitui um fato gerador de

Imposto' .de . Renda.' Assim. ,8 importância recebida de sua

empregadora. a título de "indenização não tributável"; frise~se, ,não

esta sujeita, de"fato e de direito, à incidência do impOstode renda.

Documentos às fls. 61/98, acompanham o recurso voluntário do
contribuinte.

Comunicado n° 08102031/101/2000 expedido pela Agência da

Receita Federal em Pereira Barreto, às fls. 97, remetida ao Contribuinte, informando'
I .' •

. o não seguimento do recurso voluntário.

'. ,
Despacho negando seguimento ao reéurso voluntário às fls. 98, por

falta de prova do recolhime~to do depósito exigido pelo art. 33,~ 2° do Decreto n0
70235 de 06.03.1972.

'M(!/
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

: 13823.000108/99-29
: .102-2.027

, .:..

Juntada do AR às fI. 99.

Ofício às fls. 10'0/103, remetido pela 28 Vara; Federal de Araçatuba ~

Seção Judiciária de São Paulo, notificando a agência da Receita Federal em
. _', I

Pereira Barreto/SP, sobr,e o deferimento de pedido liminar referente' ao depósito de

30%.

Certidão' às fls. 104, encaminhando o processo para a

SECAV/DRJ/RPO,:-SP; diante da liminar concedida e acostada às fls. 100/103.

Despacho DRJ/RPO/DIADI N° 2292/00, às fls. 105, encaminhando

0$ autos ao Prim(3iro COl')selhode Contribuintes.

( .
Documentos referentes ao depósito de 30% às fls. 106/132.

, , 'I'

Petição do Recorrente às fls., 133 acompanhada de documentos

~nexados às fls. 134/139; alegando na fntegra:

,"CláudiO Pérches, ... ,'tendo em vista que a Empresa:
COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESPj assumiu' a'

.dívida em questã() no Progràma de' Recuperação Fiscal - REFIS;
conforme documento ora anexado, requerer,que seja julgado Extinto
o processo por perda do seu objeto." '

\, '

É o Relatório. -
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I'.MINISTÉRIO DAFAZENDA
. PRIMEIRO C9NSELHO DE CONTRIBUiNTE:S
'. . SEGUNDACAMARA '.

. . '.

Processo n°.': '13823.0001,08/99-29
Resolução nO.: t02-2.027

VOTO

Conselheiro MARIA GORETTI DE BULHÕES CARVALHO, Relatora

O Contribuinte/Recorrénte alega em seu recurso, que fora autuado'
. ,

. pela inclusão de importâncià recebida á título de indenização judicial paga através

de acordo firmado entre o empregador e seu sindicato de classe, sendo

homologado judicialmente.

'.'Solicita0 Recorrente, através de petição acostada às fls. 133, que o

presente processo seja extinto, já que o valor da autuação fora assumido p~lo

empregador, ora CESP ..:Companhia Energética de São Paulo:

Assim, tendo em vista que a CESP - Companhia Energética de São

Paulo, conforme documentos de fls.134/139, reconhece a dívida pela não retenção

do imposto' de renda devido na fonte sobre a verba indenizatória paga a seu

funcionário( incluindo o montante do débito tributário no valor deR$ 1:814,31 (hum

mil, oitocentos e quatorze' reais ~ trinta é hum centavos) no progrÇlma., de

. ': reéuperação Fiscàl- REFIS, voto no sentido de C'ONVÊRTER O JULGAMENTO EM

DILIGÊNCIA par~que a Delegacia da Receita Federal de 'Araçatuba, em
. ,. I. . .

procedimento de fiscalização - diligência, apure e informe o que se segue:

.1. Se ci montante do Imposto de Renda devido na Fonte .denunciado
. - .. .

junto ao REFtS teve como base de.cálculo o rendimento reajustado;. -' '..' . .' tr.,~fí,
. . '. . . . '\ . ~. .' . ~

. .
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',.MINISTÉRIO DA FAZENDA . .
, PRIMEIRO CºNS~LHO DE CONTRIBUINTES
. SEGUNDA CAMARA , .
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Processo nO. : 13823.000108/99-29 .
Resolução nO.: 102-2.027

2~ Se a CESP ,~Companhia Energética, de, São Paulo na
,

determinação do montante denunciado no REFIS refez a sua folha

.de pagamento incluindo a verba indenizató'ria como rendimento

tribut~vel; e

3. Se em decorrência de qualquer das hipóteses acima a CESP -

Companhia ~nergética ..de São Paulo. solicitou a retificação da

. Declaração de Imposto de Renda retido na fonte - DIRF, incliJindo o

beneficiário do'rendimento, objeto do crédito tributário confessado ..

Isto post9' após cumprida a diligência e àpu;ado o valor do Imposto.

de Renda devido na fonte em nome. do .Recorrente; denunciado, pela' CESP -

Companhia 'Énergética de São Paulo no R,EFIS, seja procedida' pela Delegacia da
I . ' .

Receita Federal em Araçatubá a revisão do lançamento objeto da presente lide, a,

fim de apurar eventuais diferenças de créditos tributários a serem c~nstituídos .
. '

É o meu voto.

~ala das Se~sões- DF, em 31 de maio de 2001.

/:L<4, liJÓ-~Lj_P ~u~ .
MARIA ~RETTI DE BULHOES' CARVALHO /_
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